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PROPOSTA 
APROVADA NO DF 

O Sinttel-DF informa que os trabalhadores da TEL 
TELECOM aprovaram na Assembleia Geral, 
realizada nesta quinta-feira (1/6), a proposta de 
Acordo Coletivo de Trabalho – ACT 2023/2024 
apresentada pela empresa. Vamos aguardar os 
resultados das votações nos demais Estados 
representados pela FITRATELP, para saber a 
decisão final dos empregados. 
 

A Assembleia Geral foi um momento de confraternização, inclusive, os empregados da 
TEL participando de um café da manhã. Além de aprovar a proposta de acordo, a categoria 
teve a oportunidade de tirar dúvidas trabalhistas e conhecer os benefícios que o sindicato 
oferece aos associados, entre eles, convênios, descontos em escolas e faculdades e 
hospedagens nos nossos apartamentos em Caldas Novas (GO). 
 
O Sinttel-DF agradece a participação dos trabalhadores da TEL TELECOM na Assembleia 
Geral e conclama a todos para continuarem na nossa luta por melhores condições de 
trabalho na empresa e no Distrito Federal. Quando estamos unidos, as nossas chances de 
avançarmos nas conquistas aumentam consideravelmente.    

JUNTOS SOMOS MAIS FORTES! 
FILIE-SE, fortaleça a nossa luta! 

https://www.sinttel.org.br/codefilia.html    
 

Direitos não são favores, são conquistas coletivas! 
 

Campanha Salarial 2023 dos Trabalhadores da  
TEL TELECOM 
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PROPOSTA FINAL DA TEL TELECOM 
ACT 2023/2024  

1 - Salários  
Será concedido um reajuste de 4,36% sobre os valores praticados em 31/03/2023, a 
partir da folha de pagamentos do mês de julho. 
2 - Abono Salarial 
Será concedido na folha do mês de maio/2023 um abono de R$ 200,00 (duzentos reais) 
para todos os colaboradores ativos em 31/03/2023. 
Para os associados aos sindicatos que compõem a FITRATELP, nas regiões de 
atuação da TEL, ativos em 31/03/2023, o abono será de R$ 230,00. 
3 - VR/VA e Cesta Básica: 
Será concedido um reajuste de 5% sobre os valores praticados em 31/03/2023, a partir 
de 01 de junho/2023. 
Excepcionalmente será concedida uma carga extra de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais) de VR/VA junto com a carga do mês de dezembro de 2023 deste benefício para 
todos os trabalhadores. 
4 - PPR 2023: 
Será concedido um reajuste de 4,36% sobre os valores praticados em 2022. 
5 - Demais cláusulas econômicas: 
Será concedido um reajuste de 4,36% sobre os valores praticados em 31/03/2023, a 
partir da folha de pagamentos de julho. 
7 - VR/VA Extra 
Para os associados aos sindicatos que compõem a FITRATELP nas regiões de atuação 
da TEL, será concedido um tíquete de VR/VA a mais mensalmente a partir de junho. 
6 - Manutenção das demais cláusulas do ACT vigente.  


